
Segunda-feira, 21 de Março de 1994 II SÉRIE - Número 12 
F. 

ÁrIL 

IDUh[lI 
PREÇO DESTE NÚMERO - 72$00 

Toda a correspondência quer oficial quer relativa a anúncios e a assinatura do ASSINATURAS 
Boletim O íicial deve ser enviada à Adninist ração da Imprensa Nacional, nu cidade 

da Praia. 
Pura o país: Para países de expressão portuguesa:  

Os originais dos vãrios serviços públicos deverão conter a assc,cai ara do cheiO, 

autenticada corri o respectivo cari,,zbo a óleo ou selo branco. 

O preço dos anúncios é de 1200$ a lauda. Quando o anúncio for cosi usivamcrcle 

de tabelas intercaladas no texto, será o respectivo espaço acrescentado de 501y. 

O rnt,ci,,w de cobrança pela inserção no Boletim Olivia1 de qailquer anúncio ou 

outro assunto sujeito a pagamento é de 600$. 

Não serão publicados anúncios que não venharri acompanhados da irnportáncia 

precisa para garantir o seu custo. 

Os demais actos referente à publicação no Boletim Olivial estão regulamentados 

pelo Decreto n 5  74/92, publicado no Suplemento as tio/com Oficial n° 2C192, de :lo 

de Junho 

jitui Sc',ric'slró Ano Semestre 

Série ............... 1 800500 1 200800 1 Série ...............2 400$00 1 800$00 

II Série ............... 1 000800 600$00 li Série ...............1 600$00 1 200$00 

1 e li Sonos 2 AOOSOO 1 000$00 í e II Séries 3 100$00 2 100$00 

AVCI,SO por cada piigina .. 4$00 Para outros pulses: 
Os períodos de assinaturas conLuiO-se 

por ilibO civis e seus semestres. Os 1 Série ...............2 800$00 2 200$00 
números publicados antes de sei o,ncada 

II Série  
venda ............... 2 000$00 1600$00 

a assina Luta, san considerados 
avulso. . 1 e 11 Séries .......'1500$00 2 500$00 

AVISO 

Os Ex.mos assinantes do Boletim Oficial são 
avisados que devem renovar ou inscrever as 
suas assinaturas para 1994, até 31 de Dezembro 
do corrente ano. 

O respectivo expediente encerra-se impreteri-
velmente nessa data, sendo considerados de 
venda avulsa os números publicados posterior-
mente. 

As guias modelo B comprovativas do paga-
mento das assinaturas nas recebedorias de Fi-
nanças dos concelhos do País, deverão sei- envia-
das à Imprensa Nacional de modo a darem en-
trada antes de 1 de Janeiro, sem que as inscri-

ções serão feitas à data da recepção, sujeitando-
-se os interessados ao pagamento avulso dos nú-
meros publicados depois de 31 de Dezembro. As 
demais condições de assinatura, sua remessa e 

direitos inerentes, são as que constam da Porta-
ria n9  57/92, publicada no Boletim Oficial 1 Série 
n9  16/92, de 19 de Outubro. 

TABELA A 

Assinaisras 

Cabo O ciclo 
Poises e,!

.
1  .itrgou 

Oficial ! 'otugscsa Outros Faisco 

Anual Svmcsiru! Anua! Semestral A rios! Se mestra! 

1 Série 1 800$00 1200$00 2400S0,0 1800$00 2 800$00 2 200$00 

2° Série 1000$00 600$00 1600$00 1200S00 2 0005()) 1 600$00 

1° e 2° Séries 2 500$00 1  1,500S00 3 100S00 1 2  100$00 3 500$00 2,500S00 

TABELA B 

IlesO iii, 
l5ortes 

Anual Semestral 

Cabo Verde 1000s00 500$00 

Estrangeiro 1 8(X)S00 900S00 

SUMÁRIO 

Pi-". idencia do Conselho de Ministros: 

Seci'etiiiia-Ccral da Presidência do Conselho de Ministros. 

Ministério da Coordenação Económica: 

; abi o eLe do i\l in i st 

Direcçilo-Geral de Estatística. 

2\1 inistéi'io das Finanças: 

Direcçúo-()c'ral de ,\clrni nistt'açiio: 

Ministério do Trabalho, Juventude e Promoção Social: 

Serviços Administrativos. 

Ministério da Educação e do Desporto: 

Ditocç:io-Ueral cio Administração. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Ceral de Aclnii ni straçiio. 
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Ministério da Justiça: 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários. 

Conselho Superior de Magistratura: 

Secretaria 

Avisos e anúncios oficiais: 

Anúncios judiciais e outros: 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Secretaria-Geral da Presidência 
do Conselho de Ministros 

Despacho de S. Ex9 o ex-Ministro da Administração Pública e 
Assuntos Parlamentares: 

De 22 de Novembro de 1993: 

Francisco Borges, chefe de trabalho, referência 8, escalão A, do qua-
dro da ex-Direcção-Geral da Conservação de Solos, Florestas e 
Engenharia Rural do Ministério das Pescas, Agricultura e Ani-
mação Rural - desligado de serviço para efeitos de aposentação, 
nos termos do artigo 59  n5  1 da Lei n9  61/1111 89, de 30 de Dezem-
bro, com direito a pensão definitiva anual de 224 400$ (duzentos 
e vinte e quatro mil e quatrocentos escudos), calculada em conlbr-
midade com o artigo 379  do mesmo diploma, correspondente a 34 
anos de serviço prestado à Administração Colonial Portuguesa e 
ao Estado de Cabo Verde, incluindo os aumentos legais. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1994). 

Carlos Manuel Fortes, capitão da Polícia de Ordem Pública - desli-
gado de serviço, para efeitos de aposentação, nos termos do arti- 
go n9  2, alínea a), do Estatuto de Aposentação e da Pensão de 
Sobrevivência, aprovado pela Lei n9  61/111189, de 30 de Dezem-
bro, conforme parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido 
em sessão de 21 de Maio de 1992, homologado por despacho de 
S. Ex4  o Ministro da Saúde, em 3 de Junho de 1992, devendo ser 
abonado da pensão definitiva anual de 276 722$40 (duzentos (,  
setenta e seis mil, setecentos e vinte e dois escudos e quarenta 
centavos), calculada em conformidade com o artigo 37° do mesmo 
diploma, correspondente a 21 anos e 3 meses de serviço prestado 
à Administração Colonial Portuguesa e ao Estado de Cabo Verde, 
incluindo os aumentos legais. - (Visado pelo Tribunal de Contas 
em 4 de Março de 1994). 

De 14 de Dezembro: 

Francisco Varela, agente sanitário, referência 1, escalão B, cia Direc-
ção-Geral de Saúde - desligado de serviço, para eli'itos de apo-
sentação, nos termos do n9  2, alínea a), do artigo 59  do Estatuto de 
Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 
61/II1'89, de 30 de Dezembro, por ter sido julgado incapaz para o 
exercício de qualquer actividade profissional, conforme,  parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 29 de 
Julho de 1993, homologado por despacho cio S. Ex° o Ministro da 
Saúde de 5 de Agosto do mesmo ano, com direito a pensão provi-
sória anual de 118 800$ (cento e dezoito mil e oitocentos escudos), 
sujeita à rectificação calculada de coníbrmidade com o artigo 379 
do mesmo diploma, correspondente a 34 anos de serviço prestado 
ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Os encargos resultantes da despesa têm cabimento na dotação 
inscrita no capítulo 1, divisão 49,  código 17-A do orçamento vi-
gente. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 
1994). 

Do 25 de Janeiro de 1994: 

Rolanda Lucília Silva Sanches Tavares, assistente administrativo, re-
ferência 6, escalão A, da Direcção de Serviços da Administração 
Geral concedida 30 (trinta) dias de licença de curta duração, nos 
termos do artigo 459, n° 1 do Decreto-Lei n 3/93, com efeitos a par-
tir de 26 de Janeiro de 1994. - (Dispensado da anotação de Tri-
bunal de Contas). 

De 22 de Fevereiro 

Maria Palmira Nobre de Oliveira Vera-Cruz Morais, professora pri-
mário, referência 11, escalão A, do Ministério da Educação, exer-
cendo as funções de professora de 39  nível, 39  classe, referên-cia 11, 
escalão B - desligada de serviço, para efeitos, de aposentação, nos 
termos do artigo 5° n° 2, alínea a) do Estatuto de Aposentação e 
da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei a9  611111/89, de 30 
de Dezembro, com direito à pensão provisória anual de 434 400$ 
(quatrocentos e trinta o quatro mil e quatrocentos escudos), su-
jeita à rectificação, calculada nos termos do artigo 499  do Decreto-
-Legislativo n° 12/93, de 24 de Setembro, correspondente a 33 anos 
e 4 meses de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumentos le-
gais. 

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dotação ins-
crita no capítulo 1, divisão 12° código 17-1 do orçamento vigente. - 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 4 de Março de 1994). 

Despacho do Director-Geral do Orçamento por delegação de S. Ex9. 
o Ministro das Finanças. 

De 12 cio Janeiro de 1994: 

Manuel Sanches Moreira, na qualidade de viúvo de Cândida dos Reis 
Borges, que 0i cozinheira da Presidência da República, falecida em 
16 de Outubro de 1993 - fixada ao abrigo do disposto nos arti-
gos 64° e 65° do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevi-
vência, a pensão de sobrevivência anual de 29 700$ (vinte e novo 
mil e setecentos escudos), com efeitos a partir de 16 de Outubro de 
1993. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-
são 12, código 17.2 do orçamento vigente do Ministério das Finanças. 
- (Visado pelo Tribunal de Contas em 23 de Fevereiro de 1994). 

COMUNICAÇÃO 

Para os devidos efeitos se comunica que a assistente administra-
tivo refirência 6, escalão A, Rolanda Luculia Silva Sanches Tavares, 
de nomeação definitiva, da Direcção de Serviços da Administração 
Geral - Ministério da Administração Pública e Assuntos Parlamen-
tares, de licença de curta duração retomou as suas funções no dia 
7 cio Março do corrente ano. 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 28 de Feve-
reiro de 1994. - Pelo director-geral, Maria de Fátima Duarte Ai-
incida. 

—0§0— 

MINISTÉRIO  DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Gabinete do Ministro 

Despacho de S. Ex° o ex-Ministro de Estado e da Coordenação 
Económica: 

De 1 de Março de 1994: 

Hélio de Jesus Pina Sanches, licenciado em direito nomeado, para, 
em (QiflSS'iO ordinária de serviço, exercer o cargo de assessor do 
Ministro de Estado e da Coordenação Económica, nos termos do 
ai-Ligo 41°, n° 2, do Decreto-Lei n° 80/92, de 16 de Julho, com efei-
tos a partir de 1 de Março de 1994. 
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A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1, di-

visão 1, código 1.2 da tabela de despesas do orçamento para 1994. 

- (Dispensado de visto cio Tribunal de Contas ao abrigo do arti-

go 149, n° 1, alínea a), da Lei a° 84/IV/93, de 12 de Julho). 

Despacho do S. Ex° o ex-Ministro das Finanças e Planea-

mento: 

De 30 de Dezembro do 1991: 

Maria de Lurdes Vieira Pinto Almeida, técnica superior da 35  classe, 

da Direcção-Geral de Planeamento, promovida, nos termos do De-

creto-Lei n° 150/91, de 19 de Outubro, à classe superior imediata. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divi-

são 100, código 1.2 do orçamento de 1992. - (Isento de visto do Tri-

bunal de Contas ao abrigo do artigo 14° ponto n° 1 alínea o) da Lei 

n5  84/IV/93, de 12 de Julho). 

Gabinete do Ministro de Estado e da Coordenação Económica, 8 

de Março de 1994. - O director de gabinete, Luis Silva. 

Direcção-Geral de Estatística 

Despacho de S. Ex° o Ministro do Estado o da Coordenação 

Económica: 

Do 10 de Dezembro de 1993: 

Oswaldo Rui Monteiro dos Reis Borges, licenciado em Estatística e 

Gestão de Informação, técnico superior reftoência 13, escalão A, 

contratado, nos termos do artigo 457, alínea e) do Estatuto de 

Funcionalismo, e do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho de 1992, 

por seis meses renováveis. 

A despesa têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, di-

visão 3°, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado peio Tribunal 

de Contas em 9 de Fevereiro de 1994). 

Direcção-Geral de Estatística, na Praia, 14 cio Março de 1994. - 

Pela directora-geral, Maria de Fátima de Pina Monteiro. 

oo 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, 
JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Despacho de S. Ex° o ex-Secretário de Estado da Juventude e 

Promoção Social: 

De 14 de Fevereiro de 1994: 

Carlos Henrique Soares Brito Delgado, escriturário-dactilógrafa, re-

ferência 2, escalão A, provisório da ex-Secretaria de Estado da Ju-

ventude e Promoção Social, é transferido, a seu pedido, nos ter-

mas do n° 1, artigo 4° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho no 

mesmo quadro e situação para a Delegação da Promoção Social da 

Beavista. 

Praia, 3 de Março de 1994. - O responsável, Luis Silva. 

—0§0— 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Educação e do Desporte: 

De 23 cia Fevereiro de 1994: 

Fátima da Conceição Carvalho Silva, assistente administrativo, refe-

rência 6, escalão A, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do 

Ensino - nomeada, deljnitivamente, no referido cargo, nos ter-

mos do artigo 39° da Lei n° 102/IV/93, de 31 do Dezembro. - (Dis-

pensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Julião Moreira Evangelista Barros, inspector escolar, referência 13, 

escalão B. do quadro de pessoal da Inspecção-Geral do Ministério 

da Educação e do Desporto - nomeada, definitivamente, no refe-

rido cargo, nos termos do artigo 39° da Lei n 102/IV/93, de 31 de 

Dezembro. - (Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 

Direcção-Geral de Administração do Ministério da Educação e do 

Desperto, Divisão dos Recursos Humanos 14 de Março de 1994. - O 

chefe da divisão, por substituição, Fernando Orlei Fernandes. 

—0§0— 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Gera' de Administração 

Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

De 14 de Setembro de 1993: 

Direcção-Geral de Administração 

Despacho do Director do Hospital «Dr. Agostinho Noto, por 

delegação de S. Ex° o Ministro da Saúde: 

Rui Alberto dos Santos, secretário de Finanças de refirência 8, es-

calão C, da Direcção-Geral do Orçamento, desempenhando as 

funções de chefe da Repartição do Orçamento, por substituição, 

homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento cm 10 de 

Fevereiro de 1994, que é do seguinte teor: 

"Que as faltas dadas ao serviço de 25 de Outubro de 1993 a 

9 de Janeiro de 1994 devem ser justificadas" 

Direcção-Greal do Administração do Ministério das Finanças na 

Praia, 6 de Março de 1994. - O director-geral, José Jorge Lisboa da 

Cosia Santos. 

José Elídio Lopes Sanches contratado no cargo de técnico profissio-

nal de 19  nível, referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de 

Saúde, com ekdtos a partir de publicação no Boletim Oficial.. 

Fica colocado na Delegacia de Saúde de Ribeira Grande: 

De 7 de Dezembro: 

Carla Inês Santos Silva do Melo contratada no cargo de técnica pro-

fissional de 19  nível referência 8, escalão B, da Direcção-Geral de 

Saúde, com efeitos a partir de publicação no Boletim Oficial. 

Obs: Fica colocada na Delegacia de Saúde do Porto Novo. 

As despesas têm cabimento na dotação incrita no capítulo 1°, divi-

são 4°, código 1.2 do orçamento vigente.— (Visados pelo Tribunal de 

Contas em 28 de Fevereiro de 1994). 
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Despachos de S. Ex° o Ministro da Saúde por substituição: Despacho de S. Ex°. o Ministro da Justiça: 

De 23 de Dezembro de 1993: De 14 de Março de 1994:  

Estela Tejada Chong contratada no cargo de técnica superior iefe- 
José Maria Semedo Freire, oficial de diligências, interino, referência 

2, escalão D. indico 200, do quadro das Secretarias Judiciais e do rência 13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, com efeitos a Ministério Público com colocação no 1° Juízo Crime da Praia, partir de ide Janeiro de 1994. transíbrido nos termos da alínea a) do artigo 2° do Decreto-Lei 

Obs: Fica colocada na delegacia de Saúde de Santa Catarina: 
n°87/92, para a Procuradoria Regional da Praia. 

 

Chong Poh Chean contratado no cargo de técnica superior referência 
13, escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, com efeitos a partir de 
1 de Janeiro 1994. 

0bs: Fica colocado na Delegacia de Saúde de Santa Catarina: 

As despesa têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 10,  di-
visão 44,  código 1.2 do orçamento vigente. - (Dispensados da anota-
ção do Tribunal de Contas). 

Despacho conjunto de S. Ex os Ministros dos Negócios Es-
trangeiros e da Saúde: 

De 28 de Fevereiro de 1994: 

Júlio Aurora Fernandes de Pina, professor de 35  nível, do quadro de 
pessoal do Ministério da Saúde, concedida licença sem venci-
mento para o exercício de funções como funcionário da Organiza-
ção Mundial de Saúde, ao abrigo do artigo 60v, conjugado com os 
artigos 57  e 59°, do Decreto Legislativo n° 3/93, de 5 Abril. 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração na 
Praia, 9 de Março de 1994.—O director-geral, José Maria Soares 
de Brito. 

oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despachos de S. Ex°. ex-Ministro da Justiça e do Trabalho: 

•De 23 de Agosto de 1993: 

Manuel José Mendes Gonçalves, Procurador Sub-Regional, provisó-
rio, escala indiciária 100, de quadro da Magistratura do Ministé-
rio Público - nomeado definitivamente no referido cargo, nos 
termos do § 1° do artigo 27° da Estatuto do Funcionalismo. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítiulo 1°, divi-
são 9°, código 1.2 do orçamento vigente. 

Malbi da Moreno Monteiro, escriturária-dactilógrafa, referência 2, 
escalão A. provisório do quadro da Direcçã-Geral dos Assuntos 
Judiciários, ora em gozo de licença disciplinar no exterior, exo-
nerada do referido cargo a seu pedido, nos termos do n° 2 do ar-
tigo 40° do Decreto-Lei n° 5/78. 

Alice Mendes Souto Barbosa, escriturária-dactilógrafa, referência 2, 
escalão B. do quadro das Secretarias Judiciais e do Ministério Pú-
blico, com colocação rio Tribunal Sub-Regional do Tarrafal - no-
meada definitivamente no referido cargo, nos termos do § 1° do ar-
tigo 27° do Estatuto do Funcionalismo. 

Despacho do Director-Geral das Assuntos Judiciários, substi-
tuto por delegação: 

De 11 de Janeiro de 1994: 

Roque Baibosa Amado, olicial principal de nomeação definitiva do 
quadro da Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, concedido 
90 dias de licença sem vencimentos, nos termos do n° 1 do ar-
tigo 45° do Decreto-Legislativo a° 3/93, com início a partir de 2 do 
Fevereiro do corrente ano. 

Despacho do Dignissimo Procurador-Geral da República: 

De 24 de Fevereiro de 1994: 

Maria cIo Fátima da Silva, Procuradora Regional, interina, escala in-
diciória 165 do quadro da Magistratura do Ministério Público, 
com colocação na Procuradoria Regional de Santa Cruz, transfe-
rida ao abrigo das disposições combinadas do n° 2 do artigo 248,-
da Constituição da República e artigo 22° do Estatuto dos Magis-
trados do Ministério Público, da Procuradoria da República da 
Comarca de Santa Cruz para a de Santo Antão, por urgente 
conveniência dos serviços. 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários, na Praia, 14 de Março 
do 1994.—O director-geral, Jorge Barbosa Vicente. 

—0§0— 

CONSELHO SUPERIOR 
DA MAGISTRATURA 

Secretaria 
De 9 de Fevereiro de 1994: 

Maria Madalena Faria Lopes e Filipe Andrade Soares de Carvalho, 
oficiais administrativos, referência 8, escalão B, dos quadros da 
Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários e cio da Direcção-Geral 
dos Serviços Penitenciários, candidatos classificadas na concurso, 
promovidos nos termos da alínea e) do artigo 4° e artigo 36° do 
Decreto-Lei n5  10/93, conjugado com a alínea bi do artigo 7° da 
Portaria o5  1-'91, a oficial principal, de nomeação definitiva re-
ferência 9, escalão C, dos quadros da Direcção-Geral dos Assun-
tos Judiciários e do da Direcção-Geral dos Serviços Penitenciários  

Os encargos resultantes dessas despesas têm cabimento na dota-
ção inscrita no capítulo 1°, divisões 3, e 5, código 1.2, do orçamento 
vigente. 

Deliberação do Conselho Superior da Magistratura: 

Transferindo o juiz regional de 3° classe, do quadro da Magistratura 
Judicial, Dr. Jaime Ferreiro Tavares Miranda, do Tribunal da 
Comarca de S. Antão paro o 2° Juízo Cível do Tribunal da Co-
marca cia Praia, na vaga deixada pelo Dr. Pedro Monteiro Freire 
de Andrade, nos termos cia alínea a) do artigo 530  do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, devendo iniciar funções imediatamente, 
por urgente conveniência de serviço. 

Praia, 10 de Março de 1994. —(Ass.) - Óscar Carnes. 

Está coníbrme. 

Conselho Superior da Magistratura, na Praia, 11 do Março de 
1994. - 0 secretario, Fernanda Jorge Andrade Cardoso 
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Colocando o Juiz Regional de 3 classe, do quadro da Magistratura 

Judicial, Di Maria Carolina Freitas Santos, na situação de dis-

ponibilidade, para o Tribunal da Comarca de Santo Antão, na 

vaga resultante da transferência do Dr. Jaime Ferreira Tavares 

Miranda, nos termos da alínea a) do artigo 53° do Estatuto dos 

Magistrados Judiciais, devendo iniciar funções imediatamente, 

por urgente conveniência de serviço. 

Praia, 10 de Março de 1994. - (Ass.) - Oscar Gemes. 

Está conforme. 

Conselho Superior da Magistratura, na Praia, 11 de Março de 

1994. - O secretário, Fernando Jorge Andrade Cardoso 

Despacho de S. Ex° o Presidente do Conselho Superior da Ma-

gistratura: 

Designando o Senhor Rui Soai-es dos Reis, para exercer as funções 

de 2° substituto do Juíz do Tribunal Sub-Regional de S. Nicolau. 

Praia, 8 de Março de 1994. - Óscar Gomes. 

Está conforme. 

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura, na Praia, 8 de 

Março de 1994. - O secretário, Fernando Jorge A. Cardoso. 

Designando o Senhor Joel Amarante Ramos Silva Barros, para exer-

cer as funções de substituto do Juíz do Tribunal Sub-Regional do 

Porto Novo. 

Assi). - Oscar Gemes. 

Está conforme: 

Secretaria do Conselho Superior da Magistratura, na Praia, 8 de 

Março de 1994. - O secretário, Fernanado Jorge A Cardoso. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 
o 

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS 

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Tratados 

AVISO 

Torna-se público que, a República de Cabo Verde e a República 

da África do Sul firmaram, por troca do notas, um acordo de supres-

são de visto de entrada e permanência até ti-jota dias, nos respecti-

vos territórios, dos cidadãos da outra parte, titulares de passaporte 

di-plamático, de serviço e, ordinário quando em viagem de negócios 

ou turismo. 

Portanto, desde 8 de Setembro do 1993, quando o acordo entrou 

em vigor, tornou-se desnecessário o pedido do referido visto, bas-

tando ao interessado apresentar o seu documento de viagem à coro-

potente autoridade do Posto de Fronteira, anunciar o motivo cia via-

gem e a duração da pretendida permanência. 

Divisão dos Assuntos Jurídicos e Ti-atados do Ministério dos Ne-

gócios Estrangeiros, na Praia, 14 de Maio de 1993. - O chefe da di-

visão, Hércules N. Cruz. 

o 
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção-Geral das Alfândegas de Cabo Verde 

Alfândega do Miiidolo 

EDITAL 

Aguinaldo Seer'rino Já rei Ferreiro de Murais, Director da Alfân-

dega do Mindelo. 

Faço saber que, nos termos dos n°s 2 e 3 da Portar-ia Ministerial 

n° 10 393, de 14 do Maio de 1943, são por este meio notificados os  

donos ou consignatários das viaturas abaixo indicadas, a despachá-

las no prazo do 10 (dez) dias a contar da data da publicação deste 

Edital no Boleli,n O/iria!, sob pena de não o fazendo, se proceder à 

venda das mesmas em hasta pública: 

Uma viatura usada marca SUBARU GL 4x4, consignada a 

osé Carlos Santos, vinda de New Bedford (Conhecimento n5  5 

267) pelo N/M «ILHA DO KOMO, entrado no Porto de S. Vicente 

em 27/10/93, sob a contra-marca fiscal n' 429/93; 

Uma viatura marca MITSUBISH, usada, consignada a Zefe-

rino António Rodrigues, vinda de Roterdão (conhecimento n5  502) 

pelo o N/M «STEPHAN J» entrado no Porto de S. Vicente em 

20/11193, sob a contra-marca fiscal n°463/93. 

E, para constar e mais efeitos se fez este e outros de igual teor 

que serão afixados a porta do edifício desta Alfândega, e nos lugares 

públicos de costume, publicando-se um exemplar no Boletim Oficial. 

Alfândega do Mindelo, 3 de Março de 1994. - O director, Agui-

na/do Severino Pires Ferreiro de Morais. 

o 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

EDITAL N° 1194 

JACINTO ABREU DOS SANTOS, Presidente da Câmara Munici-

pal da Praia faz publico, nos termos do artigo 81 do Decreto-Lei 

n° 52-AJ90, de 4 de Julho, a Estrutura e Orgânica dos Serviços Muni-

cipais, que baixa em anexo, aprovada pela Assembleia Municipal da 

Praia, na sua reunião ordinária do dia 10 de Fevereiro de 1994, sob 

proposta da Câmara Municipal da Praia. 

Para constar se lavrou este e outros de igual teor que vão ser afi-

xados nos locais públrcos do costume e publicados no Boletim Oficial. 

Paços do Concelho na Praia, 9 de Março de 1994.—O Presidente, 

Jacinto Abrco dos Santos. 

ESTRUTURA E ORGÂNICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

A realidade do Poder Local, em Cabo Verde, decorrente das elei-

ções locais livres e democráticas, incorpora novos elementos no orde-

nainento :rutár'qoico caboverdeano, nomeadamente a componente po-

litica, que influencia directamente a concepção e estruturação dos 

serviços municipais. 

Pretende-se com esta medida institucional dotar o Município da 

Praia de estruturas, organização e modo de funcionamento direccio-

nados para uma realização, com eficiência e eficácia, das atribuições 

municipais. 

A estrutura e orgânica dos serviços municipais, abaixo indicada, 

que vem sendo inrplernentada desde o ano 92, e objecto de pequenos 

reajustamentos, impostos pela necessidade do se garantir uma maior 

nraxinrizaç/ro das estruturas, cio um lado, e harmonização dos diver-

sos conteúdos (ir ncio riais de cada sector de actividade, por outro, evi-

tando, deste niiiclo, sobreposições ou disfunções. Ela e, ainda, parte 

de uni processo mais abrangente cie reorganização o modernização 

dos serviços do Município cia Praia. 

CAPITULO 1 

Princípios gerais de organização 

Artigo 1° 

1 Princípios de gestão) 

A Cârriara Municipal da Praia observa, para além dos princípios 

gerais fixados ria lei, seguintes princípios de organização e gestão 

o) Da racionalidade visando o equilíbrio entro os objectivos e 

os recursos cli sporr íveis; 

b) Da eficácia, visirrido garantir- a realização dos objectivos fi-

xados, rir) ãnrhito da prossecução do interesso publico 

niu nici paI; 
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c) Da coordenação, visando a articulação e a complementarie-
dade entre os serviços municipais, bem como a integra-
ção das actividades; 

d) Da flexibilidade, visando a adequação permanente das es-
truturas e dos recursos as necessidades de desenvolvi-
mento do Concelho. 

CAPITULO II 

Da natureza e atribuições dos serviços municipais 

Artigo 2 

Serviços Municipais constituem um sistema de serviços encarre-
gados da execução das acções de natureza técnica e administrativa 
necessárias à prossecução das atribuições do Município da Praia. 

Artigo 3 

Das atribuições) 

Os Serviços Municipais têm como atribuições fundamentais: 

a) A participação activa na preparação das deliberações e de- 
cisões dos órgãos e entidades do Município; 

b) A execução das deliberações e decisões dos órgãos do Muni-
cípio; 

c) A prestação de serviços à comunidade municipal, aos muní-
cipes e outros utentes, no desempenho das suas atribui-
ções ou outras missões que por lei, deliberação ou deci-
são da Câmara ou Assembleia Municipal lhes estejam 
cometidas; 

d) A cooperação e interligação com as estruturas infra- muni-
cipais para execução das decisões e deliberações da Câ-
mara ou da Assembleia Municipal. 

CAPITULO III 

Da estrutura e organização 

SECÇÃO 1 

Disposições gerais 

Artigo 4 

(Da estrutura e orgânica dos serviços) 

1. Para a prossecução das suas atribuições o Município da Praia 
dispõe das seguintes Direcções de Serviços 

Direcção de Administração, Finanças e Património; 

Direcção de Planeamento e Gestão Urbanística; 

e) Direcção de Saneamento, Águas e Espaços Verdes; 

d) Direcção dos Serviços Técnicos e Obras; 

e) Direcção de Cultura, Promoção Social e Desporto e dos se-
guintes serviços de apoio 

Gabinete de apoio ao Presidente; 

Gabinete de Estudos e Planeamento; 

e) Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Rural; 

d) Auditoria Interna. 

2. As Direcções de serviço organizam-se em divisões ou reparti-

ções de serviço. 

3. Na dependência do Presidente da Câmara funcionam os Servi-
ços de Bombeiros, enquanto serviço autónomo do Município da 
Praia. 

Artigo 55 

(Atribuições comuns) 

São atribuições comuns aos diversos serviços municipais 

Colaborar na elaboração e definição da política do Municí-
pio, nomeadamente no que se rekire ao desenvolvimento 
social e económico da comunidade; 

Participar de forma coordenada e activamente na prepara-
ção e execução dos planos de actividades, agindo em es-
treita articulação com outros serviços municipais; 

e) Participar na elaboração do Orçamento; 

d.i Participar na elaboração do relatório de actividades; 

C) Promover e coordenar a recolha de elementos estatísticos e 
de outra natureza de interesse para a gestão municipal; 

fl Informar e dar parecer sobre os assuntos da sua competên-
cia; 

g) Elaborar ou participar na elaboração de projectos, postu-
ras, regulamentos e deliberações; 

à) Fazer-se representar e participar, sempre que tal seja de-
terminado, às reuniões dos órgãos municipais; 

Assegurar a execução das deliberações da Câmara, dos des-
pachos do Presidente e dos Vereadores nas áreas das 
suas atribuições; 

Desempenhar as funções que lhes estão atribuídas, utili-
zando os meios que sejam postos ao seu dispôr dentro 
dos critérios cio economicidade e optimização. 

Artigo 6 

(Direcção) 

Os Serviços Municipais são dirigidos, orientados e coordenados 
por um Director de Serviço que depende directamente do Presidente 
da Câmara OU cio Vereador, quando já incumbido da supervisão e co-
ordenação directa de serviços municipais. 

Artigo 75 

(Nomeação) 

Os Directores e OS Chekis de Divisão são nomeados por despacho 
do Presidente da Câmara e em regime de comissão de serviço. 

SECÇÃO II 

Direcção de Administração, Finanças e Património 

Artigo S 

(Natureza) 

A Direcção cio Administração, Finanças e Património é o serviço 
encarregado cio exercício de funções de carácter comum aos serviços 
da Câmara Municipal da Praia em matéria administrativa, íman-
ceia, pati'irnonial e cio recursos humanos. 

Artigo 95 

Atribuições) 

1• À Divisão cio Administração e Recursos Humanos cabe nomea-
damente 

a) Assegurar o acolhimento e informação do público; 

á) Controlar o expediente entrado nos serviços municipais e o 
respectivo processamento; 

C) Gerir ii ecoil o ni ato do município; 

c/) Analisar e informar os processos de contencioso fiscal no 
âmbito do Município; 
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Assegurar o necessário apoio administrativo e logístico a 

Mesa da Assembleia Municipal e aos deputados munici-

pais no exercício das suas funções; 

Assegurar o apoio necessário aos vereadores no exercício 

das suas funções. 

Assegurar de forma centralizada o recrutamento, selecção, 

admissão o a gestão do pessoal municipal; 

Criar e gerir um sistema de lbrmação e aperfeiçoamento 

com vista à valorização profissional e individual dos 

trabalhadores municipais; 

Conceber e desenvolver mecanismos adequados ao melhor 

aproveitamento dos recursos humanos; 

J) Processar o pagamento das remunerações ao pessoal muni-

cipal; 

á) Efectuar os levantamentos, inquéritos e estudos necessá-

rios para efeitos da avaliação de necessidades de pes-

soal por parte dos serviços municipais, numa óptica de 

racionalização e optimização dos recursos humanos, 

materiais e financeiros envolvidos; 

1) Coordenar, analisar e tratar toda a documentação perti-

nente em matéria de recursos humanos. 

2. A Divisão de Contabilidade e Orçamento cabe, nomeadamente: 

Preparar o projecto de Orçamento do Município, procedendo 

aos necessários trabalhos de coordenação e análise, pre-

visão e classificação de receitas e despesas; 

Controlar a execução do Orçamento, processando a adopção 

das respectivas revisões e alterações; 

Centralizar e coordenar a escrituração e as diversas ope-

rações relativas à contabilidade do Município; 

Elaborar e assegurar a execução do orçamento da tesou-

raria; 

Supervisionar a elaboração dos balancetes mensais; 

1) Elaboraras Contas de Gerência e o relatório de contas; 

Centralizar as aquisições exigidas para o funcionamento e 

acção dos serviços e órgãos municipais, procedendo aos 

necessários concursos e consultas; 

Assegurar o processamento de despesas. 

3. À Divisão de Cobranças e Património cabe, nomeadamente: 

Popor o estabelecimento de taxas e tarifas, bem como lança-

mento de impostos municipais; 

Assegurar a liquidação e cobrança das licenças, taxas e ou-

tras receitas municipais; 

e.) Assegurar, nos termos da lei, a organização e actualização 

permanente do cadastro cio património municipal; 

Assegurar as fbnções respeitantes à aquisição ou permuta 

de propriedades imobiliárias municipais, incluindo a 

formalização jurídica dos actos de aquisição, alienação 

ou permuta; 

Gerir os armazéns e depósitos do município e exercer 

controlo sobre os mesmos e os que sejam de apoio di-

recto aos diversos serviços municipais; 

f.) Garantir a defesa dos interesses municipais em matéria pa-
trimonial quer no plano jurídico, quer na promoção da 
acções necessárias e convenientes à sua adequada ex-

ploração, conservação e manutenção; 

g.) Propôr e fixar as rendas e taxas de ocupação e controlar a 

cobrança dos rendimentos provenientes da gestão patri-

monial. 

4• À Divisão de Abastecimento Público e Licenciamento Co-

mercial cabe, nomeadamente: 

Elaborar propostas do actuação municipal respeitantes à 

concepção e realização de infra-estruturas municipais 

de abastecimento público, nomeadamente mercados, tal-
hos, lotas e matadouros; 

Assegurar o licenciamento da actividade comercial retal-

hista, das unidades de produção artesanal ou industrial, 

bem como a fiscalização económica; 

Estudar e propôl- medidas tendentes a melhorar a explora-
ção e a gestão das infra-estruturas municipais de abas-
teci mente público; 

Elaborar regulamentos específicos às actividades de vende-
dores ambulantes; 

Apoiar a criação de associação de consumidores; 

/) Organizar o serviço de metrologia. 

Artigo 10 

(Tesouraria) 

Junto da Divisão de Contabilidade e Orçamento funciona a tesou-

raria a qual cabe: 

Cobrar as receitas, nos termos da lei; 

à) Fazer os pagamentos superiormente determinados e proces-

sar as entradas e saídas de fundos por operações de te-
sou raria; 

C) Elaborar os balancetes mensais e outros fundos, valores e 

documentos entregues a sua guarda; 

c/) Manter as contas correntes com as instituições bancarias; 

e) Emitir e registar cheques. 

SECÇÃO II 

Direcção de Planeamento e Gestão Urbanística 

Artigo 11 

(Natureza) 

A Direcção de Planeamento e Gestão Urbanística é o serviço téc-

nico encarregado de assegurar o desenvolvimento urbano, a ocupação 

e ordenamento do espaço e ocupação dos solos. 

Artigo 12 

(Atribuições) 

1. À Divisão de Planeamento e Gestão Urbana cabe, nomeada-

mente 

o) Assegurar a elaboração do Plano Director Municipal, dos 

Planos de Desenvolvimento Urbano e dos Planos Urba-
nísticos Detalhados; 

Delimitar as áreas de desenvolvimento urbano prioritário e 

as áreas cie construção prioritá ria; 

e) Elaborar projectos de renovação urbana e de recuperação de 
áreas degradadas; 

Assegurar a elaboração dos planos toponímicos no 

Concelho; 

Recolher, coordenar e ti-atar sistematicamente toda a infor-
mação e documentação necessária e pertinente para 
efeitos de planeamento urbano; 

/) Participar na elaboração e definição de política de solos 

da área urbana e assegurar as acções necessárias ao seu 

desenvolvimento efectivo; 
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Acompanhar e controlar a execução dos instrumentos de 
planeamento aprovados pelos órgãos competentes, pro-
cedendo à suo revisão, actualização e complementarizct-
ção sempre que necessário; 

Dar parecer sobre projectos de obras de construção, recons-
trução, conservação, remodelação e demolição sujeitos a 
aprovação municipal, nos termos da lei, com vista a ga-
rantir o respeito pelos instrumentos de planeamento 
adoptados, a defesa do património cultural edificado e 
as normas legais e regulamentares vigentes; 

Desenvolver acções necessárias para assegurar a prevenção 
das obras e construções clandestinas; 

Controlar e disciplinar as alterações ao uso do solo e dos 
imóveis que tenham sido estabelecidos e aprovados no 
âmbito de intervenção da Município. 

Proceder à elaboração de projectos de obras de iniciativa 
municipal; 

1) Apoiar ou elaborar projectos para instituições de utilidade 
pública; 

Elaborar projectos para entidades privadas como resultado 
de compromisso municipal em virtude de alguma acção 
desenvolvida; 

Elaborar projectos-tipo de habitação para famílias de com-
provada debilidade económica. 

2. À Divisão de Topografia e Cadastro cabe, nomeadamente: 

a) Manter actualizado os instrumentos de planeamento ur-
bano, nomeadamente os PUD e PDU; 

b) Manter actualizado o processo de concessão de lotes; 

c) Gerir e manter actualizado o cadastro de solos; 

d) Proceder aos trabalhos de levantamentos topográficos no 
âmbito das acções de planamente urbano; 

e) Assegurar as implantações de lotes para efeitos de edifica-
ção; 

f) Gerir os instrumentos gráficos e informáticos relativos a 
gestão urbana; 

g) Assegurar a articulação com o Serviço Nacional de Cadas-
tro. 

3. A Divisão de Transito e Transportes cabe, nomeadamente 

Recolher, coordenar, analisar e tratar toda a informação ne-
cessária para o planeamento do tráfego urbano; 

Elaborar estudos de tráfbgo e propôr planos de circulação e 
de estacionamento, incluindo projectos de sinalização; 

Elaborar estudos e projectos relativos ao equipamento e mo-
biliário urbano; 

Garantir a implementação e controlo da sinalização de 
trânsito na área urbana; 

Proceder aos estudos necessários à lbndamentaçãe da polí-
tica de transportes colectivos urbanos e assegurar a in-
tervenção municipal nesta área; 

Desenvolver acções necessárias à elaboração de planos e me-
didas disciplinadoras do tráfego urbano; 

g)Assegurar a correcta utilização da via pública, tomando me-
didas necessárias à sua efectivação; 

h) Assegurar a gestão do mobiliário e equipamento urbanos na 
via publica; 

i) Participar na conservação das estradas municipais, bem 
como das suas obras de valei arquitectónico; 

1) Organizar e manter actualizado o cadastro das rodovias mu-
nicipais para fins de conservação, estatística, informa-
ção e planeamento; 

/i) Participar na elaboração de planos de iluminação pública, 
tendentes a garantir um fornecimento adequado de 
energia no Concelho. 

SECÇÃO 1H 

Direcção de Saneamento, Águas e Espaços Verdes 

Artigo 13 

(Natureza) 

A Direcção de Saneamento, Águas e Espaços Verdes é o serviço 
técnico encarregado do saneamento, da limpeza urbana e da conser-
vação e manutenção da qualidade de vida no concelho. 

Artigo 14 

( Atribuições ) 

1. A Divisão de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana cabe, nomea-
damente 

a Programar e projectar obras de construção e reconstrução 
referentes ao tratamento do águas residuais, drenagem 
e aproveitamento de águas pluviais e de esgotos; 

à) Recolher, transportar e desenvolver projectos de tratamento 
de resíduos sólidos urbanos; 

e) Assegurar a limpeza pública e defender a higiene urbana; 

á) Assegurar a fiscalização sanitária em todo o concelho; 

e) Assegurar a administração e manutenção dos cemitérios 
municipais; 

Empreender acções tendentes a combater a poluição atmos-
fórica, sonora, dos solos, das águas e do mar; 

Assegurar o arranjo, conservação, protecção e, em coordena-
ção com as autoridades marítimas, segurança de praias 
de banho; 

1) Participarem programas e acções de informação e de educa-
ção sanitária. 

2. À Divisão de Espaços Verdes e Gestão de Equipamentos Sani-
tários cabe, no nica da mente 

Assegurar a criação de espaços verdes, áreas de recreio e 
garantir a sua conservação e manutenção; 

Promover a construção, a gestão e a conservação dos equi-
pamentos sanitários públicos municipais; 

Assegurar a gestão e a manutenção dos perímetros flores-
tais municipais; 

á) Assegurar, em concertação com os demais serviços munici-
pais, instituições publicas e privadas, acções tendentes 
ao embelezamento cia cidade e a melhoria da qualidade 
de vida dos inuníci pos. 

SECÇÃO iv 

Direcção dos Sei-viços Técnicos e Obras 

Artigo 15 

(Natureza) 

A Direcção dos Serviços Técnicos e Obras é o sei-ViÇO técnico en-
carregado da execução das obras de construção, reconstrução, repara-
ção cio imóveis, i oiro-estruturas e outros equipamentos urbanos mu-
nicipais e cia flsculizçáo clii construção civil urbana. 
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Artigo 169  

(Atribuições) 

1. À Divisão de Obras Municipais cabe, nomeadamente 

Programar, executar obras, infra-estruturas e equipamen-
tos sociais e educativos; 

Assegurar a manutenção e reparação de infra-estruturas 
urbanísticas; 

e.) Programar e executar obras de recuperação, conservação e 
demolição de imóveis particulares, nos termos previstos 
na legislação aplicável; 

d) Assegurar a construção, reconstrução e reparação de vias 
municipais e arruamentos; 

e.) Elaborar cadernos de encargos, preparar concursos de adju-
dicação de obras municipais, participar na selecção dos 
concorrentes e fiscalizar a execução dos trabalhos; 

2. A Divisão de Fiscalização Urbana e Licenciamento de Obras 
cabe, nomeadamente: 

a) Coordenar e fiscalizar a construção de todas as obras do 
Município da Praia; 

c.) Aprovar projectos e conceder as respectivas licenças para 
construção, rectificação ou conservação de edifícios; 

d) Conceder licenças de uso de prédios edificados de novo ou 
que tenham grandes modificações e emitir os respecti-
vos certificados, precedendo vistorias; 

i) Assegurar a fiscalização da construção civil urbana, em todo 
o território municipal, nos termos da lei. 

SECÇÃO V 

Direcção de Cultura, Promoção Social e Desporto 

Artigo 17 

(Natureza) 

A Direcção de Cultura, Promoção Social e Desporto é o serviço 
técnico encarregado de desenvolver as acções do Município da Praia 
no domínio social, cultural, desportivo, turístico e informativo. 

Artigo 18 

(Atribuições 

1. À Divisão de Promoção Social e Desenvolvimento Comunitário 
cabe, nomeadamente: 

Promover e coordenar a realização de estudos e diagnósti-
cos sociais a nível do concelho; 

Programar, executar ou apoiar acções especiais de interven-
ção social, nomeadamente no apoio à infância, à juven-
tude, à terceira idade e à reabilitação dos deficientes; 

Estudar e propõr formas de cooperação e apoio a institui-
ções públicas e privadas de solidariedade social; 

Fomentar e apoiar a criação e o funcionamento das organi-
zações sociais de base de cariz associativo e comunitá-
rio; 

Promover e apoiar acções de desenvolvimento comunitário 
das comunidades urbanas e rurais; 

Promover a construção, equipamento, gestão e manutenção 
de infra-estruturas sociais; 

g.) Propôr a definição de critérios de selecção de mão-de-obra 
não qualificada para trabalhos públicos, no território 
municipal, bem como a sua regulamentação; 

h) Fazer o levantamento das carências habitacionais no 
concelho oprop&r medidas de intervenção; 

C Elaborar propostas de política municipal em matéria de ha-
bitação e assegurar a sua implementação; 

Promover acções tendentes ao fomento e à dinamização de 
programas de habitação social através, nomeadamente 
da promoção directa, do incentivo a construtores priva-
dos e do apoio a cooperativas, associações e auto-
construtores; 

Participar em programas de recuperação de zonas clandes-
tinas ou degradadas; 

1) Propôr e executar a gestão social do parque habitacional 
municipal; 

m) Assegurar o atendimento dos munícipes em situação âm-
bito das suas atribuições. 

2. À Divisão de Cultura, Informação, Desporto e Turismo cabe, 
nomeadamente 

a) Promover e assegurar o apoio a pessoas, entidades públicas 
ou privadas e instituições que desenvolvam actividades 
na área cio cultura; 

à) Apoiar e estimular OS agentes culturais no domínio da cria-
ção e produção artísticas; 

e) Desenvolver programas, apoiar e fomentar actividades de 
promoção, animação, divulgação cultural e ocupação dos 
tempos livres; 

ei) Promover a construção, equipamento, gestão e manutenção 
de ciné-teatros, bibliotecas, centros de documentação e 
centros de cultura municipais, apoiando e fomentando a 
divulgação cio livro e da leitura; 

e) Promover acções de alfabetização de jovens edo adultos; 

/.) Promover e organizar acções do defesa, salvaguarda e 
conservação cio património histórico, cultural e artístico; 

g) Promover a elaboração de projectos e acompanhamento de 
obras e equipamentos culturais e instalações de entida-
des de carácter cultural; 

Promover o intercâmbio cultural com outros municípios do 
país e estrangeiros; 

Promover e apoiar a realização de festas e outras manifesta-
ções populares; 

j) Promover e orientar a actividade de natureza turística no 
concelho; 

j) Promover a realização de infra-estruturas de utilidade turís-
tica em colaboração com organismos competentes; 

h) Desencadear acções de informação, promoção e animação 
turística; 

1) Fmentar e apoiar o artesanato artístico e utilitário; 

m) Dinamizar e coordenar acções tendentes à elaboração de 
um Plano Municipal de Turismo; 

a) Participar na elaboração dos planos toponímicos no 
Concelho; 

o Divulgar as acções e realizações dos órgãos e dos serviços 
municipais; 

Promover a publicação de documentos que interessam a his-
teria cio Município da Praia e incentivar a investigação 
nesse sentido; 

Elaborar ou promover a realização de estudos sobre o im-
pacto das intervenções da Câmara, a opinião dos muní-
cipes acerca do desempenho da Câmara e a qualidade 
dos serviços prestados a comunidade municipal; 
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r.) Assegurar os contactos com os órgãos de comunicação social; 

s) Estudar o propôr medidas do política para o desenvolvi-

mento do desporto no concelho; 

1) Promover a construção, equipamento, gestão e manutenção 

de campos de jogos o outros recintos desportivos sedea-

dos no concelho; 

u) Apoiar os clubes e grupos desportivos e incentivar a prática 

desportiva nas escolas e as demais actividades desporti-

vas; 

o) Apoiar os clubes e as associações desportivas na realização 

de infra-estruturas de apoio ao desporto; 

x) Promover intercâmbios desportivos dentro e fora do territó-

rio municipal. 

SECÇÃO VI 

Gabinete do Presidente 

Artigo 19 

(Natureza) 

O Gabinete do Presidente da Câmara á o serviço de apoio directo 

e pessoal ao Presidente da Câmara. Os membros do Gabinete do Pie-

sidento são livremente providos, em regime de comissão ordinária de 

serviço, o exonerados pelo presidente da Câmara municipal, sendo 

dado por findo o exercício das suas funções com a cessação do man-

dato do Presidente. 

Artigo 20'  

(Atribuições 

Ao Gabinete do Presidente cabe: 

Assistir directamente o Presidente e apoiá-la tecnicamente 

nos assuntos que lhe forem distribuídos; 

Assegurar directamente a ligação do Presidente da Cã-
mara com os órgãos políticos, serviços públicos, entida-

des privadas; 

C) Organizar as relações públicas do presidente da Câmara e 

seus contactos com a comunicação social; 

Organizar o expediente e o arquivo pessoal do Presidente 

da Câmara; 

Assegurar o apoio, formação e acompanhamento das estru-

turas infra-municipais nomeadamente as Juntas Admi-

nistrativas Locais; 

D Assegurar o processo relativo à publicação e distribuição de 
despachos, instruções, ordens de serviço e circulares di-

manadas do Presidente da Câmara; 

SECÇÃO VII 

Gabinete de Estudos e Planeamento 

Artigo 21 

(Natureza) 

O Gabinete de Estudos e Planeamento á o serviço de estudos, pla-

neamento, acompanhamento e controlo das acções do Município da 
Praia. 

Artigo 22 

Atribuições 

Ao Gabinete de Estudos e Planeamento cabe, designadamente 

o) Coordenar a elaboração do plano municipal de desenvolvi-

mento, e dos respectivos programas anuais de activi-
dade e planos anuais e plurianuais de investimentos; 

Coordenar a execução, acompanhamento e avaliação dos 
programas de actividade e dos planos de investimentos, 
bem como a elaboração de relatórios respectivos; 

Proceder a estudos, elaboração e programação de projectos e 

controlar a sua execução; 

Recolher e coordenar toda a informação estatística, respei-

tante às actividades municipais que sejam relevantes 

para o desempenho das atribuições do Município, asse-

gurando o seu tratamento e as condições de utilização; 

Prcrnover e coordenar a elaboração de estudos e acções ne-

cessários a modernização e informatização dos serviços 
municipais; 

1) Garantir a ass(,ssória técnico-jurídica ao Presidente e a Câ-

mara, bem como aos serviços municipais; 

g) Garantir os contactos e fornecer informações aos operado-

res económicos, nacionais e estrangeiros, interessados 

em investir no Concelho; 

á) Organizar o gerir os processos ligados a cooperação inter-

nacional, inter-municipal, no âmbito dos acordos de ge-
minação e de cooperação; 

i) Assegurar os contactos com as agencias multilaterais de fi-

nanciamento, as ONG's, nacionais e estrangeiras, bem 
como as diversas instituições nacionais. 

SECÇÃO VIII 

Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Rural 

Artigo 23 

(Natureza) 

O Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Rural á o serviço encar- 
Apoiar protocolarmente o Presidente da Câmara; regado de executar, coordenar e desenvolver as acções da Câmara 

Municipal nas áreas rurais cio Município da Praia. 
Preparar, organizar e secretariar as reuniões presididas 

pelo Presidente da Câmara; Ai-Ligo 24 

Organizar a agenda do Presidente da Câmara; (Atribuições) 

f.) O mais que lhe for cometido por lei ou pelo Presidente da Ao Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Rural cabo, nomeada- 
Câmara. mente: 
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Participar na elaboração e implementação do Plano de De-

senvolvimento Integrado da área rural do concelho; 

Promover a realização de estudos relativos ao reordena-

mento do espaço rural do concelho; 

Assegurar o recrutamento e a selecção de mão-de-obra não 

qualificada para trabalhos públicos na área rural do 

concelho; 

Desenvolver acções que visem a promoção sócio-cultural dos 

camponeses; 

Promover acções de vulgarização agro-pecuária e de ani-

mação rural; 

Fomentar as actividades de produção agro-pecuária, pesca e 

artesanato; 

Elaborar projectos de desenvolvimento integrado das comu-

nidades rurais; 

Promover e apoiar o associativismo rural; 

i.) Coordenar as actividades ligadas ao abastecimento público 

na área rural do concelho; 

j,) Coordenar a execução de obras municipais, nomeadamente 

infra-estruturas hidráulicas, rede viária, caminhos vici-

nais e equipamentos sociais e educativos; 

/i) Apoiar as Juntas Administrativas Locais implantadas na 

área rural do concelho. 

SECÇÃO IX 

Auditoria Interna 

Artigo 25 

(Natureza) 

A Auditoria Interna é o serviço encarregado do exame e controlo 

dos actos para assegurar a regularidade administrativa e financeira 

e a harmonia de procedimentos dos Serviços Municipais. 

Artigo 26° 

(Atribuições 

À Auditoria Interna cabe examinar, relatar, dar parecer e pi-opór 

medidas sobre 

a) O funcionamento e a operacionalidade dos serviços; 

A forma como as leis, regulamentos e outras normas vigen-

tes são, em cada caso, efectivamente aplicadas; 

A suficiência, exactidão e regularidade dos processos de 

realização de operações de receitas e de despesas e dos 

respectivos registos contabilísticos, 

cl) O cumprimento de contratos celebrados com o Município; 

e) As condições de segurança, conservação e de utilização dos 

bens municipais; 

f,) A existência de fundos e bens patrimoniais e de consumo 
corrente. 

SECÇÃO X 

Bombeiros e Protecção Civil 

Artigo 27 

(Natureza) 

As Corporações de Bombeiros constituem um serviço autónomo do 
Município da Praia, encarregado de tudo quanto se relaciona com a 
segurança e protecção civil. 

Artigo 28 

(Atribuições) 

Aos serviços de bombeiros e protecção civil cabem, nomeadamente 

a) Dai- parecer sobre todos os projectos de edificações privadas 
e públicas destinadas para fins habitacionais, comer-
ciais, industriais e sócio-culturais em matéria de segu-
rança das instalações e prevenção de incêndios; 

h) Dirigir as operações de socorro a populações atingidas por 
situações decorrentes de catástrolbs, derrocadas, ruínas 
e incêndios; 

c) Proceder a análise e estudo das situações de grave risco co-
lectivo; 

cl) Proceder à elaboração do Plano de Emergência Municipal; 

e) Pi-omovei- à elaboração de pianos sectoriais de emergência 
para riscos ia ventari ados; 

/) Criar mecanismos de articulação com todas as entidades pú-
blicas e privadas que concorrem para a Protecção Civil; 

g) Coordenar e manLor actualizada a inventariação dos meios 
e recursos existentes no concelho; 

à) Promover a realização de exercícios rotinando procedimen-
tos; 

O Garantir o realojamento provisório, em centros ou lugares 
de emergência, e o acompanhamento das famílias aí 
residentes. 

SECÇÃO XI 

Grupos de projecto 

Artigo 29 

A Câmara Municipal da Praia poderá criar, nos termos da ah-
oca e) do artigo 87 do Decreto-Lei n°52-A/90 de 4 de Julho, grupos de 
projecto, quando a realização de determinadas missões de carácter 
temporário e interdisciplinar, não é possível com o recurso à estru-
tura orgânica existente. 

CAPITULO IV 

Disposições finais 

Artigo 301  

(Norma revogatória) 

Fica revogado o Edital numero 5/92, de 6 de Novembro de 1992, 
publicado no Suplemento ao Boletim Oficial, II Série, o5  21, de 27 de 

Novembro de 1992. - 

Câmara Municipal da Praia, 9 de Moi-co de 1994. O Presidente, 
Jacinto Abreu dos San los. 
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MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 
Quadro de pessoal da Câmara Municipal da Praia 

aprovado na reunião do dia 10 de Fevereiro de 1994 

pela Assembleia Municiapal 

Categorias 1 Nível 

1 - Serviço de Apoio 

1 - Gabinete do Pesidente 

1 - Assessor ................................................................................................................................ 

1 - Chefe de Gabinete ................................................................................................................. 

1 - Secretário do Presidente ....................................................................................................... 

1 - Escriturário-dactilógrafo....................................................................................................... 

1 - Condutor auto-ligeiro ............................................................................................................ 

1 - Ajudante de serviços gerais .................................................................................................. 

II - Gabinete de Estudos e Planeamento 

2 - Técnicos superiores ............................................................................................................... 

1 - Operador de computado......................................................................................................... 

III - Auditoria Interna 

1 - Técnicos profissionais 1 nível ............................................................................................. 

1— Escriturário-dactilógrafo ...................................................................................... ................. 

IV - Gabinete de Apoio e Desenvolvimento Rural 

1— Secretário Municipal .............................................................................................................. III 

2 -Técnicos profissionais de l nível ......................................................................................... 

1—Assistente administrativo..................................................................................................... 

1 - Escritu rário-dacti lógrafb....................................................................................................... 

1—Ajudante de serviços gerais .................................................................................................. 

1 - Director de Gabinete .............................................................................................................. III 

1 - Condutor auto-ligeiro ............................................................................................................ 

2 - Direcções de Serviços 

1 - Auditor.................................................................................................................................... III 

II - Direcção Administrativo Financeiro e Patrimonial 

1 - Director de Gabinete .............................................................................................................. III 

2 - Técnicos superiores ............................................................................................................... 

1— Director de serviço.................................................................................................................. III 

4 - Chefes de divisão ................................................................................................................... 

5 - Chefes de secção .................................................................................................................... 

5 - Oficiais administrativos ........................................................................................................ 

6  - Assistentes administrativos.................................................................................................. 

3 - Técnicos profissionais............................................................................................................ 

4 - Técnicos profissionais de 2 nível ......................................................................................... 

2 - Tesoureiros ............................................................................................................................ 

9 - Escriturários-dactilógralbs ................................................................................................... 

2— Fiel de armazém .................................................................................................................... 

4— Mecânicos ...............................................................................................................................  

2 - Electricistas ........................................................................................................................... 

2 - Bate-chapas ........................................................................................................................... 

'— Pintor-auto ............................................................................................................................. 

1  - Soldador electrogénico........................................................................................................... 

Referência 

2 

2 

1 

15-14-13 

8 

8 

8-6 

2 

1 

2 

15-14-13 

9-8 

8-6 

8 

7 

7 

2 

4 

8-7 

8-7 

8-7 

7-5 

8-7 
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Categorias Nível Referência 

1  - Serralheiro mecânico........................................................................................................... 

3 - Operadores de máquinas pesadas ...................................................................................... 

2  - Ferreiros ............................................................................................................................. 

6  - Condutores auto-pesado ...................................................................................................... 

3  - Condutores auto-ligeiro....................................................................................................... 

4—Ajudantes mecânico ............................................................................................................ 

2 - Ajudantes electricistas-auto ............................................................................................... 

4—Agentes administrativos..................................................................................................... 

2  -Delegados municipais ......................................................................................................... 

1 —  Recepcionista ....................................................................................................................... 

2  -Técnicos auxiliares.............................................................................................................. 

1  - Telefonista ........................................................................................................................... 

6  - Encarregados mercados ...................................................................................................... 

20  -Fiscais .................................................................................................................................. 

1 —Mestre matança................................................................................................................... 

6  - Magarefes ............................................................................................................................ 

2— Guardas ............................................................................................................................... 

4  - Ajudantes serviços gerais.................................................................................................... 

III - Direcção do Planeamento e Gestão Urbanístico 

1  - Director de sei-viço .............................................................................................................. 

3  - Chefes de divisão ................................................................................................................. 

8  - Técnicos superiores ............................................................................................................. 

6  - Técnicos................................................................................................................................ 

1— Oficial administrativo ......................................................................................................... 

3 - Técnicos profissionais de 1 nível ....................................................................................... 

4—Técnicos profissionais de 2 nível ....................................................................................... 

2— Pintores................................................................................................................................ 

2 —Técnicos auxiliares.............................................................................................................. 

5—Auxiliares............................................................................................................................. 

1— Escriturário-dactilógrah...................................................................................................... 

4  - Condutores auto-ligeiros .................................................................................................... 

2— Guardas ............................................................................................................................... 

4 - Ajudantes serviços gerais................................................................................................... 

7  - Chefes de trabalho............................................................................................................... 

IV - Direcção de Serviços Técnicos e Obras 

1  - Director do sei-viço .............................................................................................................. 

2  - Chefes de divisão ................................................................................................................. 

3  - Técnicos superiores ............................................................................................................. 

5  - Técnicos................................................................................................................................ 

1—Oficial administrativo ......................................................................................................... 

1—Assistente administrativo................................................................................................... 

2  - Cheks de trabalho............................................................................................................... 

Escriturário-dactilógrafo ..................................................................................................... 

Técnicos auxiliares ............................................................................................................. 

2—Asfaltadores........................................................................................................................ 

6  - Calceteiros .......................................................................................................................... 

6  - Pedroiros ............................................................................................................................. 

6 —Auxiliares............................................................................................................................ 

10—Fiscais .................................................................................................................................. 

7-5 

7-5 

7-5 

4 

2 

1 

1 

3 

6 

2 

5 

2 

6 

6-5 

2 

1 

1 

1 

III 

II 

15-14-13 

12-11 

8 

8 

7 

7-5 

7-5 

2 

2 

2 

1 

1 

8 

III 

II 

15-14-13 

12-11 

8 

6 

8 

2 

5 

5 

5 

5 

2 

5 
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Categorias 

2—Condutores auto-ligeiros..................................................................................................... 

2—Ajudantes serviços gerais.................................................................................................... 

2  - Guardas ............................................................................................................................... 

V - Direcção Saneamento Água Espaços Verdes 

1  - Director de serviço ............................................................................................................. 

2— Chefes de divisão ................................................................................................................ 

2  - Técnicos superiores ............................................................................................................. 

1  - Técnicos................................................................................................................................ 

1  - Oficial administrativo ........................................................................................................ 

1—Assistente administrativo................................................................................................... 

1 - Escriturária-dactilografo .................................................................................................... 

2 -Técnicos profissionais 1 nível ............................................................................................ 

6  - Pedreiros.............................................................................................................................. 

5 - Condutores auto-pesado ...................................................................................................... 

2 - Condutores auto-ligeiro ....................................................................................................... 

2— Canalizadores...................................................................................................................... 

2— Ajudantes canalizadores ..................................................................................................... 

2  - Encarregados Cemitério ..................................................................................................... 

10  - Guardas coveiros ................................................................................................................. 

10— Jardineiros ........................................................................................................................... 

70—Ajudantes serviços gerais.................................................................................................... 

2  - Guardas ............................................................................................................................... 

1  - Chefe de trabalho ................................................................................................................ 

VI - Direcção da Cultura, Promoção Social e Desporto 

1  - Director de sei-viço .............................................................................................................. 

2— Chefes de divisão ................................................................................................................. 

1  -Técnico superior .................................................................................................................. 

1  - Técnico ................................................................................................................................ 

1  - Oficial administrativo ........................................................................................................ 

1  - Oficial de artes gráficas ..................................................................................................... 

3  - Animadores especiais .......................................................................................................... 

1  - Escriturário-dactilógrafo..................................................................................................... 

1— Técnico operador cinematográfico ...................................................................................... 

1—Regente da Banda Musical ................................................................................................. 

1 - Técnico auxiliar de biblioteca ............................................................................................. 

4  - Bilheteiros ........................................................................................................................... 

4  - Porteiros............................................................................................................................... 

1  - Condutor auto-ligeiro .......................................................................................................... 

10—Ajudantes serviços gerais................................................................................................... 

2— Guardas ............................................................................................................................... 

1—Telefonista ......................................................................................................................... 

1 -Técnico profissional 10  nível................................................................................................ 

VII - Serviços de Bombeiros 

1— Comandante de bombeiros.................................................................................................. 

1 - Comandante adju rito cio bombeiros .................................................................................... 

35  - Bombeiros ............................................................................................................................ 

1—Ajudante serviços gerais ..................................................................................................... 

Nível Referência 

2 

1 

1 

III 

II 

15-14-13 

12-11 

8 

6 

2 

8 

5 

4 

2 

5 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

8 

III 

II 

13 

11 

8 

6 

7 

2 

o 

5 

2 

2 

1 

1 

2 

8 

1 
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ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 
-o - 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Direcção-Geral dos Registos Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de U Classe da Praia 

NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta de duas folhas, está conforme como original, extraída da escri-
tura exarada de lis. 55 a 57 do livro de notas para escritura diversas 
número 46/C, deste Cartório a meu cargo, em que foi constituída 
entre Daniel Theophie] Alíbns Grepne e Jonathan Daniel Chrstian 
Grepne, uma sociedade por quotas de responsabilidade limitada, de-
nominada "São Francisco Development Cornpany, Lda, que se rege 
pelo seguinte pacto social: 

Artigo Primeiro 

É constituida uma sociedade por quotas, que adopta a denomina-
ção "São Francisco Development Company, Lda" 

Artigo Segundo 

A sociedade que é constituida por tempo indeterminado e terá 
a sua sede na Praia. 

A criação de sucursais, agências, delegações ou outras formas 
de representação da sociedade, depende de deliberação dos sócios, 
podendo ser no país OU no exterior. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem como objecto social: 

Desenvolvimento e promoção turística, indústria e gestão 
hoteleira 

Pode ainda dedicar-se a outras actividades conexas ou 
afins, que possam favorecer as referidas na alínea ante-
ri ore. 

Artigo Quarto 

A sociedade poderá adquirir livremente participações noutras so-
ciedades ou agrupamentos complementares de empresas ainda que 
com objecto diferente do referido no artigo anterior. 

Artigo Quinto 

1. O capita] social integralmente subscrito, é de um milhão de es-
cudos correspondente a soma de duas quotas: 

a) Uma quota no valer de setecentos e cinquenta mil escudos, 
pertencente ao sócio Daniel Theoph cl Alfons Grepne. 

à) Outra de duzentos e cinquenta mil escudos, pertencente ao 
sócio Jonathan Daniel Christian Grepne. 

2. A cessão de quotas a favor de terceiros depende do consenti-
mento da sociedade, ficando, neste caso, atribuída a esta em primeiro 
lugar e aos sócios não cedentes, em segundo lugar, o direito de prefe-
rência. 

Artigo Nono 

Por falecimento, interdição ou inabilitação de qualquer dos sócios, 
a sociedade continuará com os sócios sobrevivos ou capazes e os her-
deiros do folecido, interdito ou inabilitado legalmente representados 
devendo aqueles nomear um, de entre si, que a todos represente na 
sociedade, enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa. 

Artigo Décimo 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei, e o processo de 
liquidação será regulado por deliberação dos sócios. 

Cartório Notaria] da Região da Praia, aos vinte e cinco de Feve-
reiro de mil novecentos e noventa e quatro. - O Notário, António 
Pedro Situa Vareio. 

CONTA: 

Art5  17 n5  1 ......75$00 

Cofre Geral 8$00 

Reembolso .........30$00 

Selos ............18$00 = 131$00 
(Cento e trinta e um escudos). - Confe-
rida. Registada sob o a5  1448/94. 

NOTÁRIO : ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifico para efeitos de publicação que a presente fotocópia com-
posta de três folhas, está conforme com o original, extraída da escri-
tura exarada de folhas noventa e oito verso à cem verso e um a dois 
dos livres de notas para escrituras diversas números setenta e qua-
tro B e setenta e cinco B respectivamente, deste Cartório a meu 
cargo, em que foi constituida entre o senhor Adriano de Pina o 
Ariene Jessy Monteiro de Pina, uma sociedade por quota, "ENERG, 
LIMITADA," que se regerá pelos seguintes estatutos. 

CAPÍTULO 1 

Denominação, sede, objecto e duração 

Artigo Primeiro 

E constituída, sob a denominação de ENERG, Ld5." uma socie-
dade por quotas de responsabilidade limitada que se regerá pelos 
presentes eslatutos, pelo Código Comercial e demais legislação apli-
cável. 

Artigo Segundo 

2. O capital encontra-se totalmente realizado em dez por cento A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo abrir de- 
em dinheiro e em noventa por cento em terreno referido no artigo se- legações ou qualquer outra forma de representação no país ou no es- 
guinte. trangeiro. 

Artigo Sexto 

Constituem bens da sociedade, a parte da Zona de Desenvolvi-
mento Turístico Intergral descrita na Conservatória dos Registos sob 
o número nove mil oitocentos e oitenta e sete em nome de Daniel 
Theophiel Alfons Grepne. 

Artigo Sétimo 

A gerência da sociedade será exercida pelos dois sócios, es-
tando desde já dispensados da prestação de caução. 

O sócio Daniel Theophiel Alfhns Grepne, terá direitos especiais 
de gerência. 

A sociedade é representada em juízo e fora dele e obriga-se em 
todos os seus actos e contratos pela assinatura do sócio Jonathan Da-
niel Christian Grepne. 

A sociedade pode constituir mandatários para os fins e efeitos 
que entender convenientes. 

Artigo Oitavo 

1. A cessão de quotas entre os sócios, seus cônjuges, ascendentes 
e descendentes é livre. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objectivo a elaboração de estudos projec-
tos, fiscalização, execução e assistência técnica na área de: 

Centrais Eléctricas. 

Redes de Distribuição em Média e Baixa Tensão. 

Instalações Industriais Colectivas o Domésticas. 

Sistemas de Energia Solar e Eólica para produção de electrici-
da de. 

Cli matização. 

Sistemas de Intercomunicação e Telefones em edifícios 

A sociedade pode exercer qualquer outra actividade em que os 
sócios acordem. 

Artigo Quarto 

A sociedade,, mediante acordo dos sócios, pode adquirir participa-
ções ou participar na constituição de outras sociedades ou associar-
se, pela forma que entender, a quaisquer entidades. 
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Artigo Quinto 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

CAPITULO II 

Capital social e quotas 

Artigo Sexto 

O capital social integralmente subscrito é de duzentos mil es-
cudos e encontra-se realizado em cinquenta por cento em dinheiro e 
corresponde a soma das quotas dos sócios assim distribuídas: 

Adriano de Pina, cento e sessenta mil escudos, correspondente a 
oitenta por cento. 

Ariene Jessy Monteiro de Pina, quarenta mil escudos, correspon-
dente a vinte por cento. 

A realização da outra parte do capital social será efbctuada 
gradualmente, em dinheiro ou em bens, em termos a definir pelo so-
ciedade. 

O capital social pode ser elevado urna ou mais vezes por subs-
crição de novas quotas ou admissão de novos sócios, por deliberação 
da Assembleia Geral. 

Artigo Sétimo 

A cessão de quotas é livre entre os sócios. A não sócios depende 
da autorização da sociedade. 

O sócio que quiser fazer a cessão, de parte ou totalidade da sua 
quota, deverá comunicá-lo à sociedade, por carta registada, com no-
venta dias de antecedência. 

CAPITULO III 

Administração 

Artigo Oitavo 

A gerência da sociedade, sua representação em juízo e fora dele 
e a administração do património social, incumbem ao gerente a ser 
nomeado, com dispensa de caução, por deliberação da assembleia 
geral. 

Para a sociedade se considerar obrigada em todos os actos e 
contratos é necessária apenas a assinatura do gerente ou do procura-
dor por si devidamente mandatado, podendo este ser pessoa estanho 
à sociedade. 

A sociedade não poderá ser obrigada em fiança, abonações, le-
tras de favor em contratos ou documentos estranhos aos fins sociais. 

CAPITULO IV 

Artigo Nono 

A Assembleia Geral compõe-se se todos os sócios e tem os pode-
res definidos na lei. 

A Assembleia Geral é convocada pela gerência por carta regis-
tada com aviso de recepção dirigida aos sócios e com antecedência 
mínima de quinze dias. 

A Assembleia Geral reunirá ordináriamente uma vez por ano o 
extraordináriamente sempre que necessário. 

CAPITULO V 

Balanço e distribuição de resultados 

Artigo Décimo 

Até trinta e um de Março cio cada ano será aprovado o inventário 
e balanço dos negócios da sociedade relativos ao ano social anterior. 

Artigo Décimo Primeiro 

Dos lúcros líquidos apurados no balanço será deduzida uma per-
centagein fixada pela assembleia geral não inferior a cinco por cento, 
para o fundo de reserva legal e o remanescente dividido entre os só-
cios, na proporção das respectivas quotas, como dividendo. 

CAPITULO VI 

Dissolução, sucessão, liquidação 

Artigo Décimo Segundo 

1. A sociedade dissolve-se nos cases e nos termos previstos na lei 
e em qualquer caso serão liquidatários os sócios procedendo à liqui- 
dação conforme entre si acordarem. 

2. A sociedade não se dissolve pela interdição, renúncia ou morte 
de qualquer sócio e continuará com os restantes ou herdeiros do sócio 
falecido ou interdito, salvo se estes preferirem afastar-se da socie-
dade. 

Neste caso procer-se- ao balanço e os herdeiros receberão o que 
se apurar pertencer-lhes e que lhes será pago pela forma a combinar 
entre os sécios. 

CAPITULO VII 

Disposições gerais e transitórias 

Artigo Décimo Terceiro 

O ano social é o civil. 

Artigo Décimo Quarto 

Em tudo o omisso regem as disposições legais aplicáveis e as deli-
berações dos sécios válidamente tomadas em Assembleia Geral. 

Cartório Notarial da Região de 1 Classe da Praia, aos quatro de 
Fevereiro de mil novecentos e noventa e quatro. - O Notário, Antó-
nio Pedro Silva Vai-ela. 

NOTÁRIO, SUBSTITUTO, DAVID ALHR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente para efeitos de publicação, que a pre-
sente fotocópia composta em cinco folhas, está conforme com o origi-
nal, e no livro de notas para escrituras diversas número setenta o 
cinco barra E, de folhas dois, verso a sete, verso, se encontra exarada 
urna escritura de justificação notarial, na qual, Caixa Económica de 
Cabo Verde, se declara, com exclusão de outrem, dona e legítima pos-
suidora., do seguinte imóvel: 

Prédio urbano de quatro pisos, dotado de dezoito moradias, todas 
T2 e iguais, económicas, banda contínua orientadas no sentido 
Norte-Sul sendo sois no rés-do-chão e quatro em cada um dos res-
tantes pisos, construido em alvenaria de pedra basáltica e blocos de 
betão, todos argamassadas, rebocadas por- dentro e fora e pintadas, 
os pavimentos dos anadares são constituídos por lages de betão ar-
mado, acabados, de betonilha de cimento. Os rés-do-chão são cons-
tituídos por massame de betão simples assente sobre calçada e caba-
dos e betolnilha como nos andares; a cobertura geral do bloco é em 
chapas onduladas de librocimento assentes sobro estrutura de ma-
deira, confrontando por todos os lados com vias públicas, inscrito na 
matriz predial urbana da freguesia do Nossa Senhora da Graça sob o 
número sete mil setecentos e cinquenta e cinco com a seguinte des-
crição: 

Rés-do-chão, Norte composto por sala comum, dois quartos de 
dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o ren-
dimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor maricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Primeiro andar, Norte, composto por sala comum, dois quartc 
do dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o 
rendimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que cor-
responde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos 
escudos; 

Segundo andar, Norte, composto por sala comum, dois quartos 
de dormir, cozinha, casa do banho, área de desafogo e pátio, com o 
rendimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que cor-
responde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos 
escudos; 

Terceiro andar, Norte, composto por sala comum, dois quartos 
de dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o 
rendimento cofcctvel de nove mil conto o oitenta escudos a que cor-
responde o valor matricial do cento e oitenta o três mil e seiscentos 
escudas; 

Rés-do-chão, Sul, composto por sala comum, dois quartos de 
dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o ren-
dimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
pondo o valor matricial de cento e oitenta e três mil e Seiscentos escu-
dos; 

Primeiro andar, Sul, composto por sala comum, dois quartos de 
dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o ren-
dimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
pondo o valor matricial de cento e oitenta e três mil o seiscentos escu-
dos; 
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Segundo andar, Sul, composto por sala comum, dois quartos de 
dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o ren-
dimento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos es-
cudos; 

Terceiro andar, Sul, composto por sala comum, dois quartos de 
dormir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

2Q Prédio urbano, de quatro pisos, situado na Achadinha Bairro, 
inscrito na matriz predial urbana da Freguesia de Nossa Senhoa da 
Graça sob o número sete mil setecentos e cinquenta e seis, dotado de 
vinte e quatro moradias económicas, sendo 16 T2 e 8 T3, em banda 
contínua, dispostos seis em cada piso e orientadas no sentido Norte-
Sul, constituído em alvenaria de pedra basálticas e blocos de betão, 
todas argamassadas, rebocadas e pintadas por dentro e fora, os pavi-
mentos do rés-do-chão são construídos por massamc de betão sim-
ples, assente sobre calçada e cobados a betonilha como nos andares, 
sendo estes constituídos de laje de betão armado e a cobertura geral 
do bloco é em chapas onduladas de fibrocimento assentes sobre estru-
tura de madeira, confrontando do Norte com estrada que dá acesso a 
Achada Eugênio Lima, Sul com terreno Municipal do Bairro Craveiro 
Lopes e Oeste com terreno livre e encostada da Achada Eugénia Lima 
e tem a seguinte descrição: 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos  que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma saia comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
ulectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dormir, 
cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendimento 
colectável de neve mil cento e oitenta escudos o que corresponde o 
valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de novo mil cento o oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil conto o oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável do nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial ele conto e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mir, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor- matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T2, composto por uma sala comum, dois quartos de dor-
mil-, cozinha, casa de banho, área de desafogo e pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escu-
dos: 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas do lado di-
reito, composto por uma sala comum, três quartos de dormir, cozinha, 
casa de banho, ár-ca de desafogo e um pequeno pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor- matricial de cento e oitenta o três mil e seiscentos escu-
dos. 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado di-
reito, composto por urna sala comum, três quartos de dormir, cozinha, 
casa de banho, áre'a ele desafogo e um pequeno pátio, com o rendi-
mento colectável de nove mil cento e oitenta escudos a que corres-
ponde o valor matricial de cento e oitenta o três mil e seiscentos escu-
dos; 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado di-
reito, composto por sala comum, três quartos de dormir, cozinha, casa 
de banho, área de desafogo e um pequeno pátio, com o rendimento co-
lectável de novo mil cento e oitenta escudos a que corresponde o valor 
matricial ele cento e oitenta e três mil o seiscentos escudos: 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de Indo di-
reito, composto por- sala comum, ti-és quartas de dormir, cozinha, casa 
de banho, área de desafogo e um pequeno pátio, com o rendimento co-
lectável de nove mil cento e oitenta escudos a que cor-responde o valor 
matricial de cento e oitenta e três mil o seiscentos escudos; 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado es-
querdo, composto por- ei nna sala comum, três quartos do dormir, co-
zinha, casa de banho, área de desafogo pátio e um pequeno corredor, 
que dá acesso a um dos quartos de dormir com o rendimento colectá-
vel de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o valor ma-
tricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado es-
querdo, composto por uma sala comum, três quartos de dormir, co-
zinha, casa de banho, área de desafogo pátio e um pequeno corredor, 
que dá acesso a um dos quartos de dormir com o rendimento colectá-
vel de nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o valor ma-
tricial de cento e oitenta e três mil e seiscentos escudos; 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado es-
querda, composto sala comum, três quartos de dormir, cozinha, casa 
cio banho, área ele desafogo pátio e um pequeno corredor, que dá 
acesso a um dos quartos de dormir com o rendimento colectável de 
nove mil cento e oitenta escudos o que corresponde o valor matricial 
de cento o oitenta e três mil e seiscentos escudos: 

Um T3, situado lateralmente à caixa de escadas de lado es-
querdo, composto sala comum, três quartos de dormir, cozinha, casa 
de banho, área de desafogo pátio o um pequeno corredor, que dá 
acesso a um dos quartos de dormir- com o rendimento colectável de 
nove mil cento e oitenta escudos a que corresponde o valor matricial 
de cento e oitenta e ti-és mil e seiscentos escudos, os quais não se en-
contraiu descritos na Conservatória dos Registos da Região da Praia, 
confbrnre se vê cia certidão negativa lá passada. 

A justificante adquiriu os mencionados prédios por compras que fi-
zera à cartão Obras Públicas o Transportes nos anos de mil novecen-
tos e setenta e ti-és e mil novecentos e setenta e quatro, conforme 
duas cópias de dois autos de entrega que nos foi exibido, sem que che-
gasse a exarar- escrituras públicas das referidas compras o vendas. 
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Exerceu os poderes de facto inerentes ao direito de propriedade, 
com exclusão dos demais, procedendo como dona e senhora, à vista 

de toda a gente, sem discussão nem oposição de ninguém. 

Assim e para suprir a falta de títulos escritos, vem por este meio 
justificar o seu domínio e propreidade sobre os mencionados prédios. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia, aos ca-
torze dias do mês de Março do ano de mil novecentos e noventa e 
quatro. - O Notário, substituto, David Almir Ramos. 

CONTA: 

Art. 179  1................ 75$00 

Cofre Guiai ............... 8$00 

Reembolso ...............100$00 

Selos ..................18$00 

Total ...............201$00 

Importa em duzentos e um escudos. 
- Conferida, ilegível. Registada sob o 
n° 1886/94. 

NOTÁRIO SUBSTITUTO LEGAL: DAVID ALMIR RAMOS 

EXTRACTO 

Certifico para elbitos de publicação que a presente fotocópia com-
pastado duas folhas, está conlórnie com o original, extraída da escri-
tura exarada de fis.. 10 a 12 do livro de notas para escrituras diver-
sas n° 75/A, deste Cartório a meu cargo, em que fbi constituída entre 
Eduardo Monteiro dos Santos e Rolando Jamvs Wahnon, unia sacie-
dade por quotas de responsabilidade limitada, denominada CPI-I—
Companhia Caboverdiana de Produtos de Higiene, Lda, que se re-
gerá pelos artigos seguintes: 

Artigo 1° 

A sociedade adopta a denominação de CPH—Companhia Cabo-
verdiana de Produtos de higiene, Lda, tem a sua sede na Avenida 
Cidade de Lisboa - Faze n da-Pra ia, Ilha de Santiago na República 
de Cabo Verde, e durará por tempo indeterminado. 

Artigo 2° 

A sociedade tem como objectiva a fabricação e coniercialização de 
produtos de higiene, conservação e limpeza, podo nica, cosnieticos e 
produtos de toucador; representação de mercadorias nacionais e es-
trangeiras; importação e exportação, bem como qualquer (iutmu ramo 
de comércio e indústria que a sociedade venha a acordar- e seja per-

mitido por- lei. 

Ai-Ligo 3° 

O capital social é de seis milhões de escudos, está integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, correspondendo à sairia das se-
guintes quotas: 

o) Eduardo Monteiro dos Santos ..................4 500 000 $00 

b) Rolando Ja mes W ah no ri ...........................1 500000$00 

Artigo 4° 

A sociedade poderá participar no capital cio outras sociedades, 
ainda que tenham diferente objecto social. 

Artigo 5° 

Não são exigíveis aos súcias prestações supleinentares de capital; 
no entanto, qualquer deles pode fazer à sociedade os suprimentos de 
que esta carecer, nas condições que forem decididas em asseinbleiii 

geral. 

Artigo 6° 

A cessão total ou pai-ciai das quotas é livre entre os sócios. 

A cessão a terceiros depende do consentimento cia sociedade, 
que terá direito de pie fa é avia em primeiro  lugal.  e, ciii segi.i o do 

lugar, os sécios não cedentes. 

A sociedade tem o direito cia amortizar pela seu valor rionn aal 
as quotas que sejam objecto de penhora, arresto ou Outra providência 
judicial ou extrajudicial que possam levar à sua alienação. 

Artigo 7° 

A sociedade obriga-se com a assinatura de dois gerentes ou com 
a assinatura de um, desde (10v este represente a maioria simples do 
capital social, o qual poderá, mediante procuração, delegar os seus 
poderes de gerência e constituir mandatário em nome da sociedade. 

Nos actos de mero expediente será bastante a assinatura de 
qualquer dos sócios. 

Os gerentes não podem obrigar a sociedade em actos estranhos 
aos negócios da sociedade, designadamente em qualquer fianças,  abo-
nações e outros actos de favor, sendo Lodos os actos praticados nessas 
condições considerados nulos e sem qualquer responsabilidade para 
ii saciedade. 

Os gerentes são nomeados em assembleia geral. 

Artigo 8° 

No caso cio morte, interdição ou inabilitação do qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolve e continuará com os sécios sobreviventes e 
capazes, e herdeiros do falecido ou representante legal do interdito 
ou inabilitado. 

Artigo 9° 

Os lucros anuais, após a constituição do fundo de reserva legal 
exigido por lei, serão aplicados de acordo com a deliberação da as-
se rubi ciii geral cicie ap rova  as contas. 

As assenrlilc'i as gerais serão convocadas por meio de cartas regista-
das, enviadas aos sócios com a a otececlência mínima de quinze dia,  
cic'scic' cicie a lei irão exija outras fOrmalidades. 

Artigo 11° 

Todas as despesas corri a constituição desta sociedade, designada-
mente as desta escritura, registos e despesas inerentes, são da res-
ponsabilidade cia sociedade. 

Cartório Notarial da Região cia Praia, aos quinze dias de Março 
de mil novecentos e noventa e quatro. - O Notário, substituto, 
Do uii/ A/ai ir Ra ei os. 

CONTA: 

Ari` 17 n° 1 ......75$00 

Cofie Geral 8$00 

Reembolso 20$00 

Selos ............18$00 =121$00 
(Cento e vinte e um escudos). - 
Conferida. Registada sob o n°  1896/94. 

o 
IMPAR - Corriparriria Caboverdiana de Seguros, SARL 

Assembleia Geral 

CONVOCATÓRIA 

Nos termos cia Lei e cios Estatcitos, são convocados (is senhor-es ac-
cionistas cia IMPAR Companhia Caboverdiana de Seguros, SARL, 
para se reuni em ciii Assembleia Geral Ordinária, na cidade da 
Praia, sede aclnnnistrativa, rio dia 14 de Abril de 1994, pelas 1830 
boina, corri a seguinte ar'cieni de trabalhos: 

Apreciação e aprovação ou modificação do Relatório e 
Contas do Conselho de Administração e do parecer do 
Conselho Fiscal, reftrc' ntes ao exercício económico de 
1993, bem como a proposta de aplicação de resultados .  

Apreciação (, aprovação da proposta de substituição: 

o) Dois membros ciii Conselho de Administração; e 

á) Dois me nibro s cio Conselho Fiscal; 

Mi odeIa, 14 de Março de 1994. - O Presidente da mesa de As-
se iubl ci o Gerir 1, Ao /ú,i iü Jose Coro/uso dos San los. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


